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PLANO DE TRABALHO 

 

OBJETO: Execução de Serviços  de Recapeamento asfáltico. 

JUSTIFICATIVA: As Ruas Jose H. Homero e Luiz Dalto necessitam com urgência do 
recapeamento asfáltico. Essas ruas são importantes, pois tem grande tráfego de veículos e 
pedestres, e estão com grandes buracos, asfalto desgastado, dificultando o acesso tanto 
dos pedestres quando dos motoristas aos bairros centrais e as inúmeras chácaras  nos 
bairros vizinhos ao bairro Portal do Limoeiro, bem como muitas vezes impedindo  o tráfego 
dos usuários em geral. Assim faz-se extremamente necessário o serviço de recapeamento 
destas ruas.  

LOCAL: Ruas: José Herrera Homero e Luis Dalto, no Bairro Portal do Limoeiro – Pedreira - 
SP. 

 REGIME DE EXECUÇÃO: Administração indireta 

DECLARO ser de responsabilidade do Município o atendimento às regras de acessibilidade 
das Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT – NBR 9050 e na Legislação Específica, 
em especial o Decreto n.º 5296/2004, para os projetos e obras de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança 
de destinação de uso para estes fins. 

DECLARO ter pleno conhecimento do que prescreve o artigo 23, §5º, da Lei Federal nº. 
8.666/93, o qual estabelece que “é vedada a utilização da modalidade ‘convite’ ou ‘tomada 
de preços’, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de 
‘tomada de preços’ ou ‘concorrência’, respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para 
as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas 
de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço”, e que a Prefeitura 
Municipal observará o disposto no processo licitatório a ser realizado. 

Pedreira, 04 de novembro de 2020. 
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